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EDITAL N.º 2/2024 

 

1.ª SESSÃO ORDINÁRIA – 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

JOÃO MANUEL GALHARDO MAURICIO, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL DE ALVITO, 

 

Torna público, nos termos do artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação 

em vigor (Regime Jurídico das Autarquias Locais), que na 1.ª sessão ordinária realizada 

em 27 de Fevereiro de 2024, foram tomadas as seguintes deliberações com eficácia 

externa: 

 

Ponto 1 - Proposta de deliberação sobre a adenda ao contrato interadministrativo 

nº 1/2021 celebrado entre a Câmara Municipal e a Junta de Freguesia de Vila Nova 

da Baronia; 

Colocado a votação foi aprovado por UNANIMIDADE, autorizar a celebração da adenda 

em título. 
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Ponto 2 – Proposta de deliberação sobre a concessão de apoio financeiro à Junta de 

Freguesia de Vila Nova da Baronia, para a instalação de uma porta de vidro no 

mercado de Vila Nova da Baronia; 

Colocado a votação foi aprovado por UNANIMIDADE, conceder o apoio financeiro à 

Junta de Freguesia de Vila Nova da Baronia em título. 

 

Ponto 3 – Proposta de deliberação sobre a 1.ª Revisão Modificativa ao Orçamento e 

a 1ª às GOP´S 2024; 

Colocado a votação foi aprovado por MAIORIA, com 11 votos favoráveis do PS e do 

PSD e 5 abstenções da CDU, aprovar a 1.ª Revisão Modificativa ao Orçamento e a 1ª às 

GOP´S 2024. 

 

Ponto 4 – Proposta de deliberação sobre a aprovação do mapa de demonstração de 

desempenho orçamental; 

Colocado a votação foi aprovado por MAIORIA, com 11 votos favoráveis do PS e do 

PSD e 5 abstenções da CDU, aprovar o mapa de demonstração de desempenho 

orçamental. 

 

Ponto 5 –Foi proposto pelo Presidente da Assembleia adicionar um ponto à “Ordem 

de Trabalhos”, referente à aprovação das deliberações em minta. 

mailto:geral@cm-alvito.pt
http://www.cm-alvito.pt/


 
 

MUNICÍPIO DE ALVITO 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

 

 
     
 

Largo do Relógio, n.º 1, 7920-022 Alvito 

Tel. 284480800  |  NIF: 501288120    
E-mail: geral@cm-alvito.pt - www.cm-alvito.pt 

 

 

Colocado a votação foi aprovado por UNANIMIDADE. 

 

Ponto 6 – Aprovação das deliberações em minuta. 

Colocado a votação foi aprovado por UNANIMIDADE. 

 

Atendendo à necessidade de dar imediata execução às deliberações tomadas, a 

Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar em minuta o texto das 

deliberações, nos termos do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação (Regime Jurídico das Autarquias Locais), em conjugado com o artigo 34.º do DL 

n.º 4/2015, de 07 de janeiro, na redação em vigor (Código de Procedimento 

Administrativo). 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares públicos de costume, durante cinco dos dez dias subsequentes à tomada da 

deliberação e na Internet na página do Município em www.cm-alvito.pt . 

Paços do Concelho de Alvito, 28 de Fevereiro de 2024. 

 

O Presidente da Assembleia Municipal 

 

 

João Manuel Galhardo Maurício 

JM 

mailto:geral@cm-alvito.pt
http://www.cm-alvito.pt/
http://www.cm-alvito.pt/

		2024-03-01T14:52:31+0000




